
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR É; ª&

REVOGAA LEI MUNICIPALNº 4.004, DE 16 DE NOVEMBRODE 1981, E A

LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE

AUTORIZARAM A DOAÇÃO DE IMÓVEIS A COMPANHIA DE

PROCESSAMENTODE DADOS DO ESTADO DE sÃo PAULO - PRODESP,
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA FILIAL EM RIBEIRÃO PRETO.

Art. lº. Ficam revogadas, em todos os seus termos, a Lei Municipal nº 4.004, de 16 de

novembro de 1981, e a Lei Complementar nº 176, de 24 de novembro de 1992,

que autorizaram & doação de imóveis à Companhia de Processamento de Dados

do Estado de São Paulo — PRODESP, para construção de sua filial em Ribeirão

Preto, conforme informações no processo administrativo 2018.007407.1.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

3d63



Prefeitura Municipal de Ribeirão'Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda

Cadastro: 175851

Lei: 176/1992, 4004/81, 93/1991 — dá nova redação a uma área de terra descrita no ari.
1º da Lei 4004/81, altera pela LC nº 93/91 — Doação de áreas ao Governo do estado de
São Paulo destinadas à Construção de um Ginásio de Esportes

Utiiização: Nenhuma
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_—('_ ç; —;_IMÓVEL: Umaárea de terras situada nesta çidade, de forma irregular, com *

as seguintes medidas ex confrontações: ºínici*a no cruzamentoda Rua
,Sebastião Venturi e Rua Francieco Dranges; deste ponto segue o

,_alinhamento da Rua Sebastião Venturi, lado ímpar de numeração, em curva,na « distância de 221, 50 metros; deste ponto deflete à direitaconfrontando comMiguel Cury, ne, distãncia ãe 238,00 metros; dest*e pontodeflete ã direita com*a distância de 114, 80 metros, cónfrontandc comárea remanescente da Pr_efeiture Municipal; deste pºnto deflete*“ã direitae segue o alinhamento dá Rua Franci*eco oranges, lado par da numeração e
com a distância de 371, 00 metros, até atingir o ponto de partida, onda*
teve início e tem fim a* presente descrição perimêtrióa que acusou a área' '

;_J de 40. 636, oºo me?..—
*

PROPRIETÁRIA: 'Prefeiiãza Municipal *de*Ribeírãç Prete, _insczitãgno CGC
sob nº 56.024.581/0*001—,56*.,-

, ; º
*

TITULO AQUISITIVO: Deeafetaçãp. (Registro do loteamento Ribeirânia,Gleba B). Atualmente matriculaãa sob nº 27978. ,(Ver AV.
Ribeirão Preto, 07 de dezembro de 1.992. A Escra Aut.,Egídia Beatriz L. de Moraes.—

,, RJ./57968 ,—

* '
**

_

,*

Conforme escritura de 03 de dezembro de 1.992, livro 420, folhas 359, ede re—*ratificàção de, O? de dezembro de 1. 99É, livro 420, Éolhee 369,lavradas no 29 Cartório de notas desta Comarca, e em conformidade com aLei municipal nº 4*004 de ,16 de novembrb de 1. 981, revigorada pela Lei
Complementar nº _93, de 17 de dezembro de 1,.991,_He ainda pela Lei
Complementar nQ*176, de* *24 de nbvembro*—* dá, 1.992,, e*propríetãriaífPrefeitura Munic*ipal deRibeirão Preto, já qúalifi*cadá, aoou *ã_ Fazenda

(do* Estado de*sãoPaulo,;inscrita no CGC sob n9_ 4*6 377.222/30, *o_ imóvel ?**ije*to && presente matricula, atribuindo para efeitos fiscai*e o valor deCr$ 3. 997.134.714, 55. Consta do titulo que a doadora apresentou Certidão**
negativa de débito do INSS sob n? 669. 096, expedida em 30109/1. 992, pelaagência de*sta cidade. A donatária comprometeu—ee ra utilizar o imóvelx

_ para os fins referidos nas Leis acima mencionadas, ficando impedida eua
;

tranferência a qualquer título, implicando o inadimplemento na rescisãodadoação, independente de indenização por ,benfeitorias realizadas. A
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O(iciai
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Regislrdde

Imóveis

*

Comarca

de

Ribeirão

Preto

'
SP
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Í donatâría obrigou-se a projetar e construir por sua exclusiva conta e nomesmo prazo das demais obrae,** uma praça publica no trecho *e seguir*descrito Ou seja, (em uma área*de_ terras, de forma** irregular, com frentepare ,e Avenida ,CQstâbile Romano, com as seguintes medidas e
; j' _p« (continua no verso) *

,

mod. 14 ,
_, , , > %,



Gouw-rr vom-«(Lulu m.“... 1 :.”.

FICHA
'

*
*

,, _, /i

MATRÍCULA
: , 57968 ][ 01 ª

Km.... VERSO—J
,

'
ª

(confrontações:í inioia no alinhamento da Rua Jupyra Nobre Nazario, lado
par da_ numeraêão, distante 9,00 metros da Avenida Costabile Romeno;

desie ponto, segue em curva, com o desenvolvimento de 14,10 metros até
atingirªo_alínhamento da Avenida Costãbile Romano; deste ponto, segue
pelo alinhamento deeta última avenida, ledo par da numeração,* com-&

distância de 50,Qº"metros; deste ponto, deflete à direita e segue o
alinhamentolda Rua 63,X*em,çurva, com a distância de 125,*00_ metros, até
atingir o_ alinhamento da 'Rua Sebastião Venturi, lado impar_ da
Ínumeração; deste ponto, deflete ã direita e segue pelo eixo _da Rua
Francisco Giácomo, no eeo prolongamento, na distãnçia ãe 120,00 metros,
até atinêir o alinhamento da Rua Jupyra' Nobre Nazário; deste ponto,
deflete ã direita e segue o alinhamento desta última rua, lado fpar da
numeração, em curva, com a distância de 18,00 metros; deste ponto,
Qeflete à esquerda e seque_ainda o alinhamento da Rua, Jupyte Nobre
Nazário, na distância de *70, 00_ metros, até atingir o ponto de partida,
onde teve início e tem fim a presente descrição perimétrica, que ecusou
a área de 7. 742,50 msz.-

' '

Ribeirão Preto, 07 de dezembro ãe1 992. A Escr. Aut.
Egídia Beatriz L. de Moraes.-

AV2157968 « Prenotàção nº 355.606, de 08/04/2013 (ATUALIZAÇÃO). A proprietária

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, está inscrità no CNPJ sob nº 46379400/0001—,50

consoante cadastro das pessoas jurídicas da RFB Provimento CG nº 10/2013 da ECGJSP, de

27/03/2013, e expediente interno nº 70/2013, datado de e abril de 2013. Ribeirão Preto,

SP, 10 de abrilde 2013; Máiceio Ciccaroni de Freitas ' ,__of|ciai subStituto.
i'—

Segundo QíícW da Regime ,
de imóvekdekméii'ãofªsem , —

_

,, , ,

_

, ,! If“
_

Certifico e dou f -
' “"' ““ 6332” os atos da matrícula nº 57968; que nos arquivos deste serventia

[não há 0 th registro de ônus ai ou dejação pessoeL .reipegeecutória gravando oimóvel além dos
event/'a nte nela relaiado; e que foi extraída no — os do art/go 19 5 1“ da Lei 6015/73.
Ribeirao 'reio 06 ,.. a— 2018,“ // 1,
Eu [É e! Martins çeh/, escrevente autorizado assino.
Ulf — i -

'

Em'oiºfªº " ' mesm/amo
,
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Sinoreg '- -» .R$0, 00 nicípio R$0,00 ! 06/04/2018
MP R$006 “ Total: R$ 30 69 “

AvenidaAntônio Diederichéen 400, JardimAmérica CEP: 14020250 Tel (16) 2111-9200



Prefeitura Munimpal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

OF Nº Oó4/l8-PGP.30(ESA/sdaa) Ribeirão Preto, 18 de abril de 2.018

Ilustríssimo Senhor,

Conforme LC. Nº 176 de 24/11/1992 em seu artigo que estipula o prazo egal para o
cumprimento do compromisso assumido, quando da assinatura do Comodato de
Direito Real de Uso do imóvel da PMRP, a Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública, através deste oficio, vem notificar essa Instituição que a Concessão acima
descrita, será revogada pelo descumprimento do artigo acima citado.

Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta notificação
para manifestação formal da entidade, após o que a revogação será concretizada.

Enviar correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento, 11 — lº Andar
14085—450 — Ribeirão Preto — SP
AC — Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico

Atenciosamente,

afã/34
Eduardo Santos Almeida
Diretor do Dep, de Desenvolvimento Sócio Econômico

ILMO SR. DR. LUCIANO ALVES ROSSATO
Procuradoria Geral do Estado
Rua Cerqueira César, 333 - Centro
Ribeirão Preto — SP
CEP: 14010—130
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refeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 19 de novembro de 2018.

CamaraMun!

Ill
clpal De RibeirªºPreto

Pro

Illlmlllllllllmll
tocolo Geral nº 12190I2Data: 20/11/2018 Horário: 19:14?)

Leglalalívn -

Of. 11.” 2.706/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A LEI MUNICIPAL N“ 4.004, DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1981, E A LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1992, QUE AUTORIZARAMA DOAÇÃO DE IMÓVEIS A

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO

PAULO — PRODESP,PARA CONSTRUÇÃODE SUA FILIAL EM RIBEIRÃO

PRETO”, apresentado em 03 laudas, justificando-se & propositura pelas razões que
adiante seguem.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
Lei Municipal nº 4.004, de 16 de novembro de 1981, e a Lei Complementar nº 176, de

24 de novembro de 1992, que autorizaram a doação de imóveis à Companhia de

Processamento de Dados do Estado de São Paulo — PRODESP, para construção de sua
filial em Ribeirão Preto.

Ocorre que a PRODESP não utilizou a área, conforme

verificado, apesar da anotação da doação da área na matrícula do imóvel, conforme

cópia em anexo.
Informamos que a Procuradoria Geral do Estado foi

notificada pela Administração Municipal, não tendo se manifestado sobre a revogação
da doação após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias. Assim, se faz necessária a

revogação da Lei Municipal nº 4.004/1981 e da Lei Complementar nº 176/1992.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.
Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Pref ito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
Dl). PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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